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SUGESTÕES

A Comissão da Cultura e da Educação insta a Comissão da Indústria, da Investigação e da 
Energia, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Regista as realizações congruentes da estratégia i2010, mas exorta a que, no âmbito da 
próxima estratégia, sejam visados objectivos mais ambiciosos e prioridades orientadas 
para os cidadãos, o que irá oferecer oportunidades quer económicas quer sociais e 
culturais a todos os cidadãos da UE; 

2. Solicita, por conseguinte, à Comissão que elabore uma definição abrangente de “agenda 
digital” e que a submeta a novos debates com o Parlamento e o Conselho, a fim de se 
chegar a um entendimento comum entre as instituições da UE sobre os principais 
objectivos e metas;

3. Salienta que o pluralismo, a liberdade de imprensa e o respeito da diversidade cultural 
constituem os valores fundamentais e os objectivos finais da União Europeia; apela, por 
isso, à Comissão Europeia para que garanta que todas as políticas propostas pela UE 
cumpram estes valores e objectivos;

4. Reconhece que as indústrias criativas e culturais da Europa, não só desempenham um 
papel essencial na promoção da diversidade cultural, do pluralismo dos meios de 
comunicação e da democracia participativa na Europa, mas são também um motor 
importante para o crescimento sustentável na Europa, desempenhando, assim, um papel 
decisivo no relançamento económico da UE; reconhece a necessidade de promover um 
ambiente que continue a incentivar a indústria criativa;

5. Reconhece, por conseguinte, a necessidade urgente de uma definição clara da agenda 
digital, enquanto aspecto determinante da dimensão cultural europeia e do respectivo 
conteúdo; insta, neste contexto, a Comissão, a implementar a Convenção da UNESCO 
sobre a Protecção e Promoção da Diversidade das Expressões Culturais em todas as 
iniciativas políticas relacionadas com a agenda digital;

6. Salienta que uma agenda digital europeia necessita de promover a produção e a difusão de 
conteúdos de alta qualidade e culturalmente diversificados na UE, a fim de incentivar 
todos os cidadãos da UE a adoptarem tecnologias digitais como a Internet, e de maximizar 
os benefícios culturais e sociais para cidadãos da UE decorrentes dessas tecnologias;

7. Salienta que o dividendo digital é uma fonte valiosa do espectro, não só para o 
desenvolvimento económico, mas também social e cultural; insta a Comissão a reconhecer 
a importância de permitir a evolução de plataformas existentes altamente populares, como 
a televisão digital terrestre, e de facilitar o desenvolvimento de outras novas tecnologias;

8. Apela a uma abordagem global e integrada a nível da UE, que promova, não só o 
investimento em novas redes e plataformas, mas que também se ocupe das garantias de 
transparência, do acesso e da disponibilidade universais, sem esquecer a segurança dos 
dispositivos e infra-estruturas de comunicação, e inclua uma política adequada de 
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promoção da literacia mediática, incluindo a sensibilização para o uso de novas 
tecnologias;

9. Salienta que uma abordagem abrangente, participativa e inclusiva no âmbito da agenda 
digital da UE depende, em grande medida, do acesso não discriminatório e da 
interoperabilidade eficaz de serviços para todos os cidadãos

10. Sublinha a importância da protecção de dados no mundo digital e insta a Comissão a ter 
em conta, não só a protecção de dados e as questões de privacidade, em si, mas, em 
particular, as necessidades específicas dos menores e dos jovens adultos relativamente a 
estes assuntos;

11. Salienta que, para melhorar a competitividade digital, deve ser dada maior atenção ao 
nivelamento das diferenças regionais em termos de acesso às tecnologias da informação e 
à cobertura Internet de banda larga;

12. Sublinha que, na nova agenda digital, deve ser dada uma maior atenção à digitalização do 
património cultural único da Europa, bem como à melhoria do respectivo acesso por parte 
dos cidadãos;

13. Solicita novos investimentos na investigação, para melhor implementar os instrumentos 
digitais existentes, de molde a garantir o acesso de todos os cidadãos aos produtos 
culturais;

14. Recomenda que seja lançada uma campanha de informação a nível da UE, tendo em vista 
alcançar um maior nível de sensibilização, nomeadamente através do desenvolvimento e 
da difusão de conteúdos culturais digitais;

15. Insta os Estados-Membros a prestarem apoio financeiro adequado à política de 
digitalização da UE, sem deixar de incentivar, tanto a Comissão, como os 
Estados-Membros, a encontrarem soluções adequadas para os actuais obstáculos jurídicos;

16. Salienta que o portal Europeana é o instrumento adequado para permitir que os cidadãos 
acedam e melhorem os seus conhecimentos acerca do património cultural europeu;

17. Convida a Comissão, em particular,  a desenvolver, como parte da agenda digital, um 
quadro moderno relativo aos direitos de autor, que tenha em conta a digitalização e a 
convergência dos meios de comunicação e incite o desenvolvimento da Internet, a qual 
oferece muitas e novas oportunidades para a circulação dos conteúdos criativos e para o 
respectivo acesso, mas que também apresenta riscos, por exemplo, sob a forma de 
pirataria de conteúdos protegidos por direitos de autor; apoia medidas mais eficazes para 
lutar contra a pirataria em linha e assegurar a protecção dos direitos de autor;

18. Salienta a necessidade de uma abordagem europeia equilibrada aos direitos de autor, que 
assegure o acesso dos cidadãos aos conteúdos criativos em linha sem comprometer a 
necessidade de uma protecção adequada dos direito que cabe aos autores, músicos e 
outros artistas a receberem rendimentos pelos seus trabalhos;

19. Apela ao respeito pela transparência, acesso e igualdade de oportunidades na utilização de 
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sistemas das TIC, com vista a melhorar a sua facilidade de utilização para o maior número 
possível de cidadãos europeus;

20. Salienta a importância de implementar políticas e medidas de promoção da"literacia 
digital", para reduzir as barreiras à integração social e ao desenvolvimento pessoal numa 
perspectiva de aprendizagem ao longo da vida;

21. Destaca a importância do acesso de grupos sociais desfavorecidos (nomeadamente 
pessoas inactivas, pessoas com baixa escolaridade e idosos) às tecnologias digitais e às 
inovações das TIC, como meio de inclusão social e de combate à pobreza e às 
desigualdades crescentes; exorta a Comissão e os Estados-Membros, por conseguinte,  a 
prosseguirem os programas específicos (como a info-inclusão) com o objectivo de facilitar 
o acesso destes grupos;

22. Recomenda que, no local de trabalho, seja prevista uma formação regular no domínio das 
TIC, com vista a desenvolver as competências digitais dos trabalhadores e, assim, 
melhorar a produtividade, bem como a garantir que ninguém seja excluído do mercado de 
trabalho por falta de competências, ou por dispor de competências limitadas, no domínio 
das TIC;

23. Recomenda que o conceito de literacia digital seja introduzido nos sistemas de ensino logo 
a partir do ensino pré-primário, em paralelo com as línguas estrangeiras, com o objectivo 
de produzir utilizadores experientes o mais cedo possível;

24. Salienta a importância de ensinar os utilizadores a lidarem com os recursos disponíveis na 
Internet; recorda, sobretudo, que os pais e educadores têm de contribuir para ajudar as 
crianças a utilizarem a Internet de forma segura;

25. Sublinha a importância de ensinar os alunos a utilizar os recursos em linha;

26. Reconhece a importância do ciberensino (“e-learning”) como método de ensino adaptado 
às inovações das TIC, o que pode satisfazer as necessidades das pessoas que não têm 
acesso fácil aos métodos convencionais de ensino, mas acentua que a necessidade do 
intercâmbio de informações entre professores, alunos e outras partes interessadas constitui 
um requisito indispensável. O intercâmbio internacional também deve ser encorajado, 
para que os estabelecimentos de ensino possam recuperar o seu papel importante na 
promoção da compreensão entre os povos;

27. Exorta a Comissão a ter em conta, nos seus próximos programas plurianuais para a 
juventude, a necessidade de que todos os jovens de todos os graus de ensino e, 
especialmente, na escola primária, se familiarizem com TIC de ponta.



PE431.011v02-00 6/6 AD\804232PT.doc

PT

RESULTADO DA VOTAÇÃO FINAL EM COMISSÃO

Data de aprovação 22.2.2010

Resultado da votação final +:
–:
0:

30
0
0

Deputados presentes no momento da 
votação final 

Maria Badia i Cutchet, Malika Benarab-Attou, Piotr Borys, Silvia 
Costa, Santiago Fisas Ayxela, Mary Honeyball, Cătălin Sorin Ivan, 
Petra Kammerevert, Morten Løkkegaard, Emma McClarkin, Marek 
Henryk Migalski, Katarína Neveďalová, Doris Pack, Chrysoula 
Paliadeli, Marie-Thérèse Sanchez-Schmid, Pál Schmitt, Marco Scurria, 
Timo Soini, Emil Stoyanov, Hannu Takkula, László Tőkés, Helga 
Trüpel, Gianni Vattimo, Sabine Verheyen, Milan Zver

Suplente(s) presente(s) no momento da 
votação final

Ivo Belet, Nessa Childers, Nadja Hirsch, Seán Kelly, Catherine Soullie, 
Rui Tavares


